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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
Pregão Presencial n° .  24/2014- PMNL 

 
Entidade Promotora:  Município de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº. 086/2014, de 24/03/2014, 
composta pelos senhores:  
Pregoeiro –  Gilmar Carraro Braga;  
Pregoeiro Substituto –  Joel Cezar de Almeida;  
Equipe de Apoio –  Gerson Silva, Valdecir Alves de Medeiros  e Alexandra Hutll  da 
Silva.  
 
Data de Emissão: 08 de abril  de 2014.  
Data de abertura: 28 de abril  de 2014.  
Horário: 09:00 horas.  
  
O Município de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral  de 
Contribuintes sob o n° . 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio Grande do Sul -  
Centro, Nova Laranjeiras -  Paraná, fone nº. (42) 3637-1148, convida V. S.a. a 
participar da Licitação Pregão Presencial,  tipo menor preço  por lote ,  a realizar -se 
na Prefeitura Municipal,  em conformidade com a Lei Federal 8666/93, 10.520/02, 
com o Decretos Federal 3.555/2000, 5455/05 e 5504/05,  e com a Lei complementar 
123/06, com os Decretos Municipais nº. 136/06 e 34/07 e com o descrito neste 
edital.  
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habil itação, 
deverão ser protocolados no setor de l icitações da Prefeitura Municipal,  no 
endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos representant es das 
empresas até às 09:00 hs  do dia 28 de abril  de 2014.  

 
1.  OBJETO 
 
 O objeto da presente l icitação é a contratação de empresa para fornecimento 
de serviços e instalação de LINK de Internet via rádio a fim de suprir  as 
necessidades da Administração Mu nicipal em seus diversos setores ,  conforme as 
especif icações descritas no termo de referência (Anexo I I) .  
  
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
2.1.  Somente poderão participar desta Licitação as empresas:  

2.1.1.  Estabelecidas no país do ramo pert inente ao objeto da l icitação que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e seus Anexos.  
 
2.2.  Não será admitida nesta l icitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
a)  Que se encontrem sob falênc ia,  concordata, concurso de credores, dissolução ou 
l iquidação;  
b) Que  em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, col igadas ou subsidiárias entre si;  
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c) Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidô neas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,  nas esferas 
Federal,  Estadual ou Municipal ,  desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição;  
d) Estrangeiras que não funcionem no País.  
e)  Que realizem visita técnica nos locais onde serão instalados os l inks, com 
antecedência mínima de dois dias úteis anteriores à data de abertura do certame.  
    
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1.  No início da sessão, cada l ic itante poderá credenciar apenas um representante, 
o qual deverá identif icar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 
próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais),  oferta de desconto 
e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo –  Anexo II I) , 
acompanhado do contrato social e/ou ultima alteração consolidada devidamente 
autenticado.  
 
3.1.1.  Os documentos mencionados no Item anterior, inclusive o documento de 
identif icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação, pela Eq uipe do Pregão ou já autenticados por 
cartório competente .  
 
3.1.2.  O credenciamento (Modelo –  Anexo I II ),  deverá ter  firma reconhecida em 
cartório, da assinatura do representante legal ,  no caso do representante não  fazer 
parte do quadro societário da empre sa.  
 
3.2. Se a empresa se f izer representar por procurador, faz -se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular; neste 
último caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
identif icação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto o 
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 
recebimento de intimações e notif icações, desi stência ou não de recursos, bem 
como, demais atos pertinentes ao certame.  
 
3.3. Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrênc ia de tal  investidura.  
 
3.4.  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l icitante.  
 
3.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos, salvo por caso fortuito ou força maior.  
 



 
 

 3 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.2 e 3.3 não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar na apresenta ção de lances verbais e demais fases do 
procedimento l ic itatório.  
 
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
 
4.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
4.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pel o Pregoeiro,  em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
preâmbulo do presente edital.  
 
4.2.  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s)  
l icitante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os 
documentos de habil itação, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão 
de novos l icitantes.  
 
4.2.1.  As l icitantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
(conforme modelo ANEXO V).  
 
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exter ior, as 
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N o  24/2014- PMNL 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO PROPONENTE  
 

4.4.  O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N o  24/2014- PMNL 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO PROPONENTE  
 

4.5.  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e, após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habilitação.  
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
5.1.  A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com 
valores e dados do fornecedor  e, também em mídia digital CD ou DVD (com a 
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extensão.esl nos parâmetros do Sist ema Equiplano conforme programa de geração 
de proposta disponível no site www.equiplano.br . Não serão aceitas a apresentação 
de propostas em Pendrive (mídia removível).  
O  CD/DVD deverá conter as seguintes descrições:  
-  Razão Social da empresa.  
-  Modalidade, número e ano da l ic itação.  
 
5.2.  O arquivo .esl deverá conter:  
a) Dados do Fornecedor: Razão Social  ou denominação da l icitante,  com seu 
endereço completo,  número de telefone/fax, número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério  da Fazenda;  
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura;  
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e 
telefone;  
d) Dados do Quadro Societário:  Nome, endereço completo, telefone, documento s 
pessoais e ato constitutivo.  
 
5.3.  Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 360 (trezentos e 
sessenta) dias ,  a contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassif icação 
da proposta.  
 
5.4.  Prazo de execução dos serviços,  será de 12 (doze) meses ,  a contar da data de 
contratação, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal .  
 
5.5  Serão desclassif icadas as empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato.esl em mídia digital CD , DVD ou Pen 
Drive;  
-  O Sistema Equiplano util izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler  ou desconhecer 
o conteúdo do CD, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.  
 
5.6.  As propostas deverão conter o preço unitário e total por lote, em moeda 
corrente nacional,  expressos em algarismos ,  sem previsão inflacionária. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros.  
  
5.7.  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos,  tributos i ncidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, 
bem como a entrega, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos.  
 
5.8.  Quaisquer tr ibutos, despesas e  custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassif icação da 
mesma por caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos pr eços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer t ítulo, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus 
adicionais.  
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5.9.  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
l icitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
5.10.  Serão desclassif icadas as propostas que não atenderem as especif icações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omi ssões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dif icultar o ju lgamento, ou ainda que 
apresentarem valores acima do fixado no presente Edital .  
 
5.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 
prestação dos serviços, objeto desta l icitação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretaç ão de parte da 
l icitante.  
 
5.12.  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

5.13. As quantidades dos itens indicados no Anexo I I  poderão sofrer  alterações para 
mais ou para menos,  conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

 
5.14.  Todo e qualquer fornecimento dos serviços fora do estabelecido neste edital,  
em desacordo com as especif icações, será imediatamente notif icado à(s) l icitante(s)  
vencedora(s),  que f icará (o) obrigada(s) a substituir  prontamente, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo -lhes aplicadas, também, as sanções previstas 
neste edital.  
 
5.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previst as neste 
Edital.  

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
6.1.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pel o Pregoeiro.  
 
6.2.  Abertos os envelopes, as  propostas serão rubricadas pel o Pregoeiro,  equipe de 
apoio e credenciados que desejarem . 
 
6.3.  No julgamento e classif icação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço por lote.  
 
6.3.1. Serão desclassif icadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado 
por lote.  
 
6.4. Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
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6.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela pod erão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor .  
 
6.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofe rtas nas condições definidas no item 
anterior, o Pregoeiro classif icará as 03 (três) melhores propostas, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados 
na proposta escrita.  
 
6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no 
disposto nas sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 4º do Decreto 
Federal 3.555/2000, ou seja, em favor da ampl iação da disputa entre os 
interessados em fornecer o objeto deste edital.  
 
6.6.1.1.  No caso de empate,  conforme descrito acima  será decidido por sorteio à 
ordem dos lances verbais.  
 
6.7.  O Pregoeiro  convidará indiv idualmente os l icitantes classif icados, de  forma 
seqüencial,  a apresentar lances verbais,  a part ir do autor da proposta classif icada 
de maior preço e os demais, em ordem decresce nte de valor .  
 
6.7.1. Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor d e cada lance, f icando a cargo d o 
Pregoeiro decidir a respeito.  
 
6.8.  A desistência em apresentar lance v erbal,  quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do l icitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de ord enação das propostas.  
 
6.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste Edital .  
 
6.10.  Caso não se realize lance verbal,  será verif icada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor e stimado para a contratação, se atender 
as necessidades da administração o pregão será validado e passará para a fase 
seguinte.  
 
6.11.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas a s propostas,  o 
Pregoeiro  examinará a aceitabil idade da primeira classif i cada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.12.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habil itação do l ic itante que a t iver formulado, para confirmação 
das suas condições habi l itatórias .  
 
6.13.  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o l ic itante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame . 
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6.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o l icitante desatender às exigências 
habil itatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verif icando a sua 
aceitabi l idade e procedendo à habil itação do proponente, na ordem de classif icação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,  
sendo o respectivo l icitante declara do vencedor e a ele adjudicado o o bjeto do 
certame. 
 
6.15.  Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço m elhor.  
 
6.16.  Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciad a, na qual  serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao f inal,  ser assinada pel o Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l icitantes presentes; a estes, sendo -lhes facultado esse 
direito.  
 
6.16.1. Havendo recusa de qualquer l icitante em assinar a ata, este fato será 
registrado pelo Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal l icitante com todos os 
seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  
 
6.17.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classif icada.  
 
6.17.2.  Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classif icada poderá, na sessão 
pública de julgamento das propostas ,  sob pena de preclusão, apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto l ic itado.  
 
6.17.3. No caso de microempresa  e empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
apresentar declaração firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no 
conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei,  no ato do credenciamento . 
 
7.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 Para f ins de habil itação ao cer tame, os interessados terão de satisfazer os 
requisitos relativos à: habil itação jurídica;  qualif icação econômico-financeira;  
regularidade fiscal .  
 
7.1.1  Os documentos comprobatórios pertinentes à habil itação jurídica, 
qualif icação econômico-financeira, regularidade fiscal  e qualif icação técnica 
deverão se encontrar dentro do Envelope Nº . 02 (Documentos de Habilitação).  
 
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, mediante dil igência via on l ine, caso haja divergências entre o 
documento apresentado e o verif icado, prevalecerá às informações on line .  
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7.1.3 Os documentos de habil itação deverão ser autenticados por cartório 
competente, ou por servidor devidamente qualif icado.  
 
7.1.3.1  As autenticações que por ven turas dependerem do servidor terão que ser 
obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 
uma hora).  
 
7.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 4º 
do Decreto Federal 3555/2000.  
 
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº . 02 (Documentos de 
Habil itação), os documentos abaixo relacionados, em plena validade:  
 
7.2.1 -  Relativos à Habilitação Jurídica  
 
a)  registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, sociedades por ações,  ou outra forma de 
associação ou entidade,  acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consol idação respectiva;  
 
c)  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; e  
 
d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou s ociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
e) Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –  CNPJ.  
 
7.2.2 -  Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
a)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal,  Estadual e Municipal do 
domicí l io ou sede da l icitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
a.1)  faz parte da prova de regularidade para com a Faze nda Federal,  a Certidão 
Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  
 
b)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumpr imento dos 
encargos sociais inst ituídos por lei .  
 
d)  Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas –  CNDT (conforme Lei nº. 12.440, de 7 
de julho de 2011).  
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7.2.3 -  Relativos à Qualificação Econômico -Financeira:  
 
a)  certidão negativa de falência ou concordata  expedida pelo distribuidor da sede da 
l icitante;  
a.1) As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias ,  da data prevista para apresentação dos 
envelopes.  
 
7.3  –  DECLARAÇÕES:  

 
7.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:  
 
a)  Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações,  condições l ocais e grau de dif iculdade da 
entrega (ANEXO IV);  
 
b)  Não se encontra declarada inidônea para l icitar  ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal ,  Estadual, Municipal e do Distrito Federal  (ANEXO IV);  
 
c) declara inexistência de fato superven iente impeditivo de habil itação, na forma do 
Art. 32, § 2 o ,  da Lei 8.666/93 (ANEXO IV);  
 
d)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos,  
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 
termos do art. 7º, XXXIII ,  da Constitu ição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo anexo VI).  
 
 
NOTA IMPORTANTE:  
 
1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, 
Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e 
Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais,  a habi l itação da 
l icitante f icará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser 
apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05  (cinco) dias 
úteis após o encerramento da greve.  
 
1.1.  No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre 
que a l icitante está irregular perante determinado órgão), h averá a inabi l itação em 
razão de fato superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da 
Lei nº 8.666/93.  
 
1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 
contrato), vindo o Contratado apresentar certidão posi tiva (ou documento que 
demonstre que a l icitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a 
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rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 
55, inciso XII I  c/c art igo 78, I  da Lei Federal nº . 8.666/93.  
 
7.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restr ição na comprovação da 
regularidade fiscal ,  a empresa não será declarada inabil itada, e será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negat iva.  
 
7.5. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada 
pelo representante legal ,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as 
penas da lei ,  no ato do credenciamento . 
 
7.5.1.  Considera-se microempresa,  o empresário, a pes soa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano -calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) .  
 
7.5.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, 
ou a ela equiparada, aufi ra, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual  ou inferior a R$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil reais) .  
  
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
8.1 .  Qualquer pessoa poderá solicitar e sclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente edital .  
 
8.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do 
presente edital deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de 
l icitações, em prazo não inferior a 03  (três) dias anteriores à data f ixada p ara 
recebimento das propostas.  
 
8.3.  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro 
horas) e informar.  
 
8.4.  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para  a 
realização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal.  

 
9.  DOS RECURSOS 
 
9.1.  Declarado o vencedor, qualquer l icitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de dois  
dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais l icitantes desde 
logo intimados para apresentar contra -razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  
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9.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do l icitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudic ação do objeto da l ic itação pel o 
Pregoeiro ao vencedor.  
 
9.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito suspensivo.  
 
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
9.5.  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
l icitação ao l icitante vencedor.  

 
10. DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o 
objeto do certame à l icitante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
10.2. Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica assegurado o direito de revogar ou 
anular a presente l ic itação, em parte ou no todo, em decisão justif icada. Em caso de 
revogação ou anulação parcial do certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar as 
propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e na estr ita 
observância aos cr itérios de julgamento prev istos neste edital  e na legislação 
vigente.  
 
11.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente a 
execução dos serviços , à base dos preços unitários apresentados na proposta,  e 
mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o nº. da l icitação, 
agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das 
provas de regularidade com Previdência Social –  INSS e junto ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço –  FGTS.  

 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO  OBJETO 
 
12.1.  A  Secretaria Municipal  de Administração será o órgão responsável pelos atos 
de controle decorrentes desta l icitação . 
 
12.2.  A convocação dos fornecedores pela Secretaria de Administração será 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer 
para retirar o respectivo pedido.  
 
12.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,  
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelec idas 
no Termo de Contrato , estará sujeito às sanções previstas neste Edital.  
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13. DAS SANÇÕES 
 
13.1.  À l icitante vencedora deste certame serão apl icadas as sanções previstas na 
Lei nº. 8.666/93 e nas seguintes situações, dentre outras:  
 
13.1.1.  Pela recusa injustif icada no inicio dos serviços , nos prazos previstos neste 
edital,  será apl icada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor 
total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
13.1.2.  Pelo atraso ou demora injustif icados no inicio dos serviços , além dos prazos 
estipulados neste edital,  apl icação de multa na razão de R$ 5,00 (cinco reais),  por 
dia, de atraso ou de demora.  
 
13.1.3.  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal,  aplicação de multa  na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total 
da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efet iva 
substituição dos equipamentos.  
 
13.1.4.  Nos termos do art.  7° da Lei  nº. 10.520, de 17/07/2002, a l icitante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá f icar, pelo prazo de até 
60 (sessenta) meses,  impedida de l icitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município de Nova 
Laranjeiras , nos casos de:  
 
a) apresentação de documentação falsa;  
 
b) retardamento na execução do objeto;  
 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
 
d) comportamento inidôneo;  
 
e) fraude na execução do contrato;  
 
f) falha na execução do contrato.  
 
13.1.5.  Será facultado à l icitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas 
neste edital.  
 
13.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da repar ação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
administração.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
14.1 .  As despesas decorrentes da contratação dos serviços ,  objeto desta l icitação, 
correrão por conta das seguintes dotações orçame ntárias:  
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03    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00420 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
00430 E 00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
00430 EA 00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001    DIVISÃO DE ENSINO 
12.122.0007.2039   ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01600 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
01610 E 00103   5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01620 E 00104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 

09    SECRETARIA DE SAÚDE 
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0008.2067   MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03020 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
03030 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03030 EA 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 

10    SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
001    DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
08.244.0009.2078   ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03490 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 

14.2. As normas disciplinadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as inter essadas, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inalidade e a segurança da contratação.  
 
14.3.  A apresentação da proposta pela l icitante,  implica aceitação deste edital,  bem 
como das normas legais que regem a matéria e, se porventura a l icitante for 
declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta 
l icitação.  
 
14.4.  Uma vez iniciada a sessão, não serão admit idos à l ic itação as participantes 
retardatárias.  
 
14.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar -se-á ata circunstanciada, na qual 
se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pel o Pregoeiro, pela 
equipe de apoio e pelos representantes credenciados que desejarem.  
 
14.6.  Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as proposta s, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as l icitantes ou seus 
representantes credenciados, o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
14.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos 
e propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo 
condições previstas no Art. 48 § 3º da Lei Federal 8666/93.  
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14.8.  Os envelopes contendo a documentação habil itatória das l ic itantes 
classif icadas para a fase de lance permanecerão em poder d o Pregoeiro durante o 
prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação das propostas. Se os mesmos não 
forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os envelopes serão 
inutil izados.  
 
14.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, " caput" e 
parágrafo 1º, da Lei nº.  8.666/93, estão impedidos de participar deste certame 
licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta), por determinação do artigo 9º.,  inciso I II ,  da Lei nº. 8.666/93.  
 
14.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-
á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento.  
  
14.11.  A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a 
l icitação por razões de interesse público derivad o de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justif icar tal  conduta, 
devendo anulá-la por i legalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.  
 
14.11.1.  A anulação do procedimento  induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Termo de Contrato.  
 
14.12.  Os proponentes são responsáveis pela f idelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l icitação.  
 
14.13.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o 
dia, hora e local definidos, e, republicado na Imprensa Oficial.  
 
14.14. São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I -   Formulário Padrão de Proposta de Preços  -  Mídia Digital ;  
 
b) ANEXO II -   Termo de Referência –  Especif icação Técnica;  
 
c) ANEXO III  -   Modelo de Carta de Credenciamento ;  
 
d)ANEXO IV-  Modelo de Declaração de Fato Superveniente , Idoneidade e 
Disponibil idade de Documentos;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habil itação;    
 
f) ANEXO VI -   Modelos de Declaração de não  emprego de menores de 18 anos;  
 
g)  ANEXO VII -  Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte;  
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h) ANEXO VIII  –  Minuta de Contrato.  
 

 
 
 

Nova Laranjeiras PR,  08 de Abril  de 2014. 
 
 
 
 
 

GILMAR CARRARO BRAGA  
Pregoeiro                                              

 
 
 
 

JOSÉ LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2014-PMNL  
 
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de serviços e instalação de 
LINK de Internet via rádio a fim de suprir as necessidades da Administração 
Municipal em seus diversos setores  
 

Modelo -  PROPOSTA D E PREÇ OS  

 
 

 
CF. MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  
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ANEXO II  
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2014-PMNL  
 
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de serviços e instalação d e 
LINK de Internet via rádio a fim de suprir as necessidades da Administração 
Municipal em seus diversos setores  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

1. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS MÁXIMOS  
 

LOTE: 1 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Unid Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 5172 FORNECIMENTO DE LINK ACESSO A 
INTERNET 1 MEGA FULL – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO EDUCACAO: 
Contratação de empresa para o Fornecimento 
de Link dedicado para Acesso à Internet, com 
velocidade de 1 Mega Full, disponível 24 horas 
por dia, 7 dias por semana. O link deverá ser 
fornecido e instalado no prédio da Prefeitura 
Municipal e a distribuição do link nos demais 
setores da Secretaria de Educação e Escolas 
Municipais, deverá ser feito pelo sistema via 
rádio com suporte técnico para que o sinal 
chegue aos devidos locais, conforme orientação 
da Secretaria de Educação. No valor deverá 
estar incluso equipamentos e/ou softwares 
necessários para conexão. Obs: Cotar o valor 
mensal.  

12,00 UN 1.110,67 13.328,04 

2 5174 FORNECIMENTO DE LINK ACESSO A 
INTERNET 1 MEGA FULL – SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Contratação de empresa para o Fornecimento 
de Link dedicado para Acesso à Internet, com 
velocidade de 1 Mega Full, disponível 24 horas 
por dia, 7 dias por semana. O link deverá ser 
fornecido e instalado no prédio da Secretaria de 
Assistência Social e a distribuição do link nos 
demais setores da Secretaria, deverá ser feito 
pelo sistema via rádio com suporte técnico para 
que o sinal chegue aos devidos locais, conforme 
orientação da Secretaria de Assistência Social. 
No valor deverá estar incluso equipamentos e/ou 
softwares necessários para conexão. Obs: Cotar 
o valor mensal.  

12,00 UN 1.110,67 13.328,04 

3 5173 FORNECIMENTO DE LINK ACESSO A 
INTERNET 2 MEGA FULL – SECRETARIA DE 

12,00 UN 2.171,33 26.055,96 
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SAUDE: 
Contratação de empresa para o Fornecimento 
de Link dedicado para Acesso à Internet, com 
velocidade de 2 Mega Full, disponível 24 horas 
por dia, 7 dias por semana. O link deverá ser 
fornecido e instalado no prédio do Centro de 
Saúde e a distribuição do link nas demais 
Unidades de Saúde, deverá ser feito pelo 
sistema via rádio com suporte técnico para que o 
sinal chegue aos devidos locais, conforme 
orientação da Secretaria de Saúde. No valor 
deverá estar incluso equipamentos e/ou 
softwares necessários para conexão. Obs: Cotar 
o valor mensal.  

4 5171 FORNECIMENTO DE LINK ACESSO A 
INTERNET 3 MEGA FULL – SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO, AGRICULTURA E 
VIAÇÃO: 
Contratação de empresa para o Fornecimento 
de Link dedicado para Acesso à Internet, com 
velocidade de 3 Mega Full, disponível 24 horas 
por dia, 7 dias por semana. O link deverá ser 
fornecido e instalado no prédio da Prefeitura 
Municipal e a distribuição do link nos demais 
setores da Secretaria de Administração, deverá 
ser feito pelo sistema via rádio com suporte 
técnico para que o sinal chegue aos devidos 
locais, conforme orientação da Secretaria de 
Administração. No valor deverá estar incluso 
equipamentos e/ou softwares necessários para 
conexão. Obs: Cotar o valor mensal.  

12,00 UN 3.438,33 41.259,96 

5 5273 SERVICO DE COMUNICACAO POR MEIO DE 
IP (VOIP) – SECRETARIA DE EDUCACAO 
Contratação de empresa para o Fornecimento 
de Serviços de Comunicação de Voz por meio 
de transporte em redes IP, através da tecnologia 
Voice Over Internet Protocol (VoIP). No valor 
deverá estar incluso equipamento e/ou software 
necessário para fornecimento do serviço. Obs: 
Cotar o valor mensal.  

12,00 UN 523,33 6.279,96 

6 5274 SERVICO DE COMUNICACAO POR MEIO DE 
IP (VOIP) – SECRETARIA DE SAUDE: 
Contratação de empresa para o Fornecimento 
de Serviços de Comunicação de Voz por meio 
de transporte em redes IP, através da tecnologia 
Voice Over Internet Protocol (VoIP). No valor 
deverá estar incluso equipamento e/ou software 
necessário para fornecimento do serviço. Obs: 
Cotar o valor mensal.  

12,00 UN 523,33 6.279,96 

 
TOTAL 

 
106.531,92 

 

 

 
1.2 O julgamento será por lote, sob o critério de menor preço.  
 
1.3 Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula, as demais não serão 
consideradas.  
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1.3.1  De forma alguma haverá arred ondamento de valor.  
 
1.4 Os objetos deverão ser obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na 
planilha.  
 
1.5 Será aceita oferta em moeda brasileira.  
 
2. DA EXECUÇÃO, DO PAGAMENTO e DAS GARANTIAS 
 
2.1 A l icitante vencedora, deverá instalar o objeto l icitad o no prazo de até 10 (dez) 
dias após a assinatura do contrato,  nos seguintes setores e endereços da 
Administração Municipal:  
 

 Secretaria Municipal de Assistência Social :  
Rua São João Batista, 2139 –  Centro –  Nova Laranjeiras –  Pr;  
 

 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio :  
Rua Argentino Veroneze, s/nº –  Centro –  Nova Laranjeiras –  Pr;  
 

 Secretaria Municipal de Saúde :  
Rua Anselmo Veroneze, 65 –  Centro –  Nova Laranjeiras –  Pr;  
 

 Secretaria Municipal de Educação :  
Rua Rio Grande do Sul,  2122 –  Centro –  Nova Laranjeiras –  Pr;  
 

 Secretaria Municipal de Administração :  
Rua Rio Grande do Sul ,  2122 –  Centro –  Nova Laranjeiras –  Pr;  
 

 Secretaria Municipal de Viação e Transportes :  
Rua Rio Grande do Sul ,  2314 –  Centro –  Nova Laranjeiras –  Pr;  
 

2.2 O objeto l icitado será pago até o 10º (décimo) dia útil  ao mês subseqüente ao da 
prestação de serviços  e emissão da nota f iscal,  pela proponente vencedora.  
 
2.3 A nota f iscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS para 
posterior pagamento.  
 
2.3.1 Caso a certidão e/ou o certif icado estejam vencidos, o pagamento f icará ret ido 
até sua regularização.  
 
2.4 Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL N o  24/2014–  PMNL 
CONTRATO Nº. xx/2014 
 
2.4.1 Caso haja erro na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam sanados 
os problemas.  
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2.5 A garantia da disponibil idade mínima contratada deverá ser de 99% (noventa e 
nove por cento) do mês, 24 (vinte e quatro) horas do dia e 7 (sete) dias por semana.  
 
2.6 Os problemas de acesso à internet deverão ser solucionados em até 6 (seis) 
horas a partir da abertura do chamado, que poderá ser feito via telefone ou email.  
 
3. DEMAIS DIPOSIÇÕES:  
 
3.1 O meio de entrega dos Links será Via Rádio,  
 
3.2 Os custos de instalação, materiais e serviços e deslocamentos necessários à 
perfeita execução do objeto ora l icitado, serão de responsabil idade da empresa 
l icitante vencedora,  
 
3.3 A empresa vencedora deverá ter serviço de suporte para atendimento via 
telefone, internet,  ou até mesmo in loco ,  sempre que necessário, sem custos 
adicionais ao contratante,  
 
3.4 A contratante não terá qualquer t ipo de l imitação de util ização do l ink quanto à 
quantidade de informação e conteúdo trafegado.  
 
  
 
 

 
Nova Laranjeiras PR,  08 de Abril  de 2 014. 

 
 
 
 
 

GILMAR CARRARO BRAGA  
Pregoeiro                                              

 
 
 
 

JOSÉ LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO III  
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2014-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de serviços e instalação de 
LINK de Internet via rádio a fim de suprir as necessidades da Administração 
Municipal em seus diversos setores  
 
 

Modelo de Carta de Credenciamento  
 
 

 
Indicamos o (a) Sr.(a) _________________________ ____________, 

portador da cédula de identidade nº. __________________________, Órgão 
expedidor _________, CPF nº. ___________________________________  como 
nosso representante legal na Licitação em referência,  podendo rubricar ou assinar 
documentos (habil i tação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os 
esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desist ir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao f iel cumprimento do presente 
Credenciamento.  
 
____________________________, _____ de __________________ de 201 4. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 
 
 

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO IV 

 
 

Município de Nova Laranjeira s -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2014-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de serviços e instalação de 
LINK de Internet via rádio a fim de suprir as necessidades da Administração 
Municipal em seus diversos setores  
 
 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação,  Idoneidade e Disponibil ização de Documentos.  

 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a presente data inexistem fatos impeditivos pa ra sua habil itação no 
presente processo l icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, 
ocorrências posteriores que o inabil ite para participar de certames l icitatórios.  
 
2 -  Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e  
tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de 
dif iculdade da entrega.  
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea para l icitar ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal ,  Estadual, Municipal e do Distrito Federal.  
 

__________________________, _____ de _____________________ de 201 4. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO V 

 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2014-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de serviços e instalação de 
LINK de Internet via rádio a fim de suprir as necessidades da Administração 
Municipal em seus diversos setores  
 
 

Modelo de Declaração de que cumpre plenamen te os requisitos de habilitação  
    
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL nº. 24/2014-
PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação 
exigidos para participação no presente certame.  
 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 201 4. 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação.  
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ANEXO VI  

 
 

Município de Nova Laranjeira s -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2014-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de serviços e instalação de 
LINK de Internet via rádio a fim de suprir as necessidades da Administração 
Municipal em seus diversos setores  
 
 

D E C L A R A Ç Ã O  
 
 

  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal,  DECLARA ,  para 
f ins do disposto no inciso V do art . 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega meno r de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  
Sim  (  )   Quantos (   )    Não (   ) .  
 

 
 

____________________________, _____ de ___________________ de 2014. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII  

 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2014-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de serviços e instalação de 
LINK de Internet via rádio a fim de suprir as necessidades da Administração 
Municipal em seus diversos setores  
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

(nome da empresa), CNPJ/MF nº. ______________, (ENDEREÇO COMPLETO), declara,  

sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida sob o regime legal  de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e f iscal  de 

nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

____________________,  ______de ___________________ de 2014. 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

 
Esta Declaração deverá estar acompanhada da Certi dão Simplificada da Junta 

Comercial.
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ANEXO VIII  

CONTRATO  Nº.  00/2014 

De 00 de xxx de 2014 
CONTRAT O DE PRESTA ÇÃO DE  SE RVI ÇOS PR OFI SS IONAI S 

QUE ENTRE SI  CE LEBRAM O MUNICÍPIO D E NOVA  

LA RA NJE IRA S E A EMPRESA XXXXXX ,  CONFORM E EDITAL  

PREGÃO Nº 24/2014. 

 

Por este instrumento particular que entre si  celebram de um lado o  MUNICÍPIO DE 

NOVA LARANJEIRAS, CNPJ nº. 95.587.648/0001 -12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  
2122, Centro, Nova Laranjeiras –  Paraná. Neste ato representado pela Prefeito 
Senhor José Lineu Gomes, portador da cédula de identidade nº 1.328.459 -8  PR e do 
CPF/MF 240.909.729 -49, doravante denominado de CONTRATANTE. e de outro lado a 
empresa xxxxxx, pessoa Jurídica de direito privado, sito a Rua .xxxxx nº00, xxx,  CEP 
0000-000 –  xxxxx, Estado xxxx, inscrita no CNPJ sob o nº. 0000000 neste ato 
representada por seu sócio Administrador xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº. 00000 
e RG 0000 xxx,  doravante denominada  CONTRATADA, acordam e ajusta f irmar o presente 
contrato nos termos da Lei nº. 8.666/93, e a lterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital  Pregão 24/2014, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas def inidoras dos direitos, 
obrigações e responsabil idades das partes.  

 
DO OBJETO DO CONTRA TO E  SEUS ELE MENTOS C ARACTE RÍST ICOS  

(ART .  55,  I ,  LEI  8.666/93)  

CLÁU SU LA PRIMEIRA :  O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de serviços e instalação de LINK s de Internet via rádio a fim de 
suprir as necessidades d a Administração Municipal em seus diversos setores , 
conforme especif icação do Termo de Referência  do Edital Pregão Presencial 
24/2014.  
  

DO RE GIME DE EXECUÇÃ O OU D A FORMA DE  FORNECIMENTO  
(ART .  55,  I I ,  LE I  8.666/93)  

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, 
promovendo o atendimento no Posto de Saúde da Sede e no Pronto Atendimento 
Severino da Rosa.  
 
  

DO PREÇ O E  DA S CONDIÇÕE S DE PA GA MENTO  
(ART .  55,  I I I ,  LEI  8.666/93)  

CLÁU SU LA TE RCE IRA :  DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANT E pagará a 
CONTRATADA à importância de R$ 0000 (xxxxx), sendo fixo e sem reajuste.  



 
 

 27 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

PA RÁ GRA FO ÚNIC O:  Os pagamentos serão efetuados em parcela única, mediante a 
prestação dos serviços e apresentação da nota f iscal ,  ou documento equivalente .  

DO PRAZ O DE V IGÊNC IA E  DO REA JU STE  
(ART .  55,  IV,  LEI  8.666/93)  

CLÁU SU LA  QUA RTA :  O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.  
 
PA RÁ GRA FO ÚNIC O  -  O Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos t ermos do 
Art.57, da Lei 8666/93, podendo ser reajuste pelo índice do INP -C após decorridos 
12 (doze) meses de contratação.  
 

DOS CRÉ DITOS ORÇAME NTÁ RIOS  
(ART .  55,  V,  LE I  8.666/93).  

 
Cláusula Quinta: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:  
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00420 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
00430 E 00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
00430 EA 00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001    DIVISÃO DE ENSINO 
12.122.0007.2039   ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01600 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
01610 E 00103   5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01620 E 00104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 

09    SECRETARIA DE SAÚDE 
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0008.2067   MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03020 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
03030 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03030 EA 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 

10    SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
001    DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
08.244.0009.2078   ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03490 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 

DOS D IREITOS E  DA S RE SPONSABILID ADE S DA S  PARTES  
DAS PE NA LID ADE S CA BÍVEIS  E  D OS VALORE S D A S MU LTA S  

(ART .  55,  VII,  LEI  8.666/93)  

CLÁU SU LA  SEX TA :  São obrigações da CONTRATADA: 

São obrigações da CONTRATADA:  
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I  –  Real izar os serviços de forma profissional e de acordo com as normas éticas da 
profissão, normas legais vigentes de âmbito federal,  estadual e municipal e com as 
premissas básicas estabelecidas.  

I I  –  Arcar com todas as  despesas como mão-de-obra necessária e util izada para 
execução dos serviços de manutenção, encargos trabalhistas, previdenciárias e 
tributarias decorrentes da execução do contrato, cabendo ainda,  a inteira 
responsabi l idade (civil  e penal),  por quaisquer a cidentes de que possam vir a ser 
vit imas os seus empregados quando em serviços, bem como por quaisquer  danos ou 
prejuízos porventura causados a terceiros e à contratante;  

II I  –  Os profissionais a serviço da empresa contratada não terão qualquer vínculo 
empregatício com o Município de Nova Laranjeiras;  

IV –  Assumir a responsabil idade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
executar, bem como por qualquer dano decorrente da realização destes,  causados à 
contratante e/ou a terceiros.  

VI –  Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa do 
CONTRATANTE.  

VII –  A contratada será responsável pelo deslocamento, estadia e demais despesas 
de seus funcionários para a perfeita execução do objeto deste contrato.  

CLÁU SU LA  SÉ TIMA :  São obrigações do CONTRATANTE:  

I  –  Realizar o pagamento do Contrato de acordo com o valor e forma de pagamento 
ora ajustados.  
 
I I  –  F iscal izar, para garantir a eficácia dos serviços executados.  
 
CLÁU SU LA  O ITAVA :  A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejar á a 
rescisão antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao pagamento da 
multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global do contratado.  

DOS CA SOS DE RESC ISÃ O E  DO REC ONHEC IME NTO D OS D IREITOS DA  AD MINISTRA ÇÃ O  
(ART .  55,  VIII  E  IX,  LE I  8.666/93) 

 
CLÁU SU LA NONA :  A  rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo 
entre as partes, na forma do art. 79, I I  da Lei nº. 8.666/93, ou judicial ,  nos termos 
da legislação.  

PA RÁ GRA FO ÚNICO:  A  CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o pre sente 
contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.  
8.666 de 21 de janeiro de 1993.  

DA MODA LID ADE DE  L IC ITAÇÃ O  
(LEI  10.520,2002  E  LE I  8.666/93).  
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CLÁU SU LA DÉCIMA :  O presente contrato faz parte da l icitação modalidade Pre gão 
Presencial nº 24/2014, em conformidade com as Leis Federais 10.520/2002 e 
subsidiariamente à Lei 8666/93, com o Decreto Municipal nº.  123 de 25/08/06.  
 

DA LEGISLAÇÃ O APLICÁ VEL  
(ART .  55,  XII,  LEI  8.666/93)  

 
CLÁU SU LA DÉCIMA  PRIMEIRA :  O  presente contrato rege-se pelas disposições expressas 
na Lei  nº. 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando -
se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de 
Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas apl icá veis à espécie.  

PA RÁ GRA FO ÚNIC O:  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 
alterações,  recorrendo-se à analogia,  aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  

DA OBRIGAÇ ÃO DA CONTRATADA  
(ART .  55,  XIII ,  LEI  8.666/93)  

 
CLÁU SU LA DÉ CIMA SE GUNDA :  Fica a CONTRATADA obrigada a manter,  durante toda 
execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habil itação e qualif icação exigidas pela contratante.  

 
DO FORO  

(ART .  55,  §  2º ,  LEI  8.666/93)  
 

CLÁU SU LA DÉCIMA  TERCEIRA :  Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR 
para dir imir  quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja execução, 
interpretação e solução, inclusive dos casos omissos,  serão patrocinadas pelas 
normas gerais de dire ito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e das disposições de direito privado.  

E por estarem justos e acordados, f irmam o presente contrato de serviços 
profissionais em 02 (duas) vias de igual teor, juntam ente com as testemunhas 
abaixo, para os f ins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 8.666/93 e 
aos termos do ato que autorizou a contratação.  

Nova Laranjeiras/PR, xxx de xxxx de 201 4. 

______________________                            ______________________ 
        Contratante                                                     Contratada  
 
 
Testemunhas:  
 
______________________                            ______________________  
CPF                                                               CPF  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2014– PMNL 
 

 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial nº. 
24/2014– PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 
 

 
 

 


